
Provisória de São Sebastião, da Unidade de Gestão da Medida Socioeducativa de
Internação, da Subsecretaria do Sistema Socioeducativo, da Secretaria de Estado de Justiça
e Cidadania do Distrito Federal, na data de 06/09/2023, por motivo de abono de ponto.

JAIME SANTANA DE SOUSA

PORTARIA Nº 1.004, DE 09 DE OUTUBRO DE 2023
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 114 do seu Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 34.320,
de 26 de abril de 2013, publicado no DODF nº 87, de 29 de abril de 2013, e delegadas
pelo art. 1º, incisos V, VII e XXII, da Portaria nº 141, de 05 de julho de 2019,
publicada no DODF nº 127, de 09 de julho de 2019, pág. 12, e tendo em vista o
contido no art. 3º do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
DESIGNAR DÉBORA MATTA SOUZA, matrícula nº 2380293, ocupante do cargo de
Agente Socioeducativo, para substituir o cargo de Chefe de Plantão, Símbolo CPC-06,
Código SIGRH nº 02802924, da Gerência de Segurança, da Unidade de Internação
Provisória de São Sebastião, da Unidade de Gestão da Medida Socioeducativa de
Internação, da Subsecretaria do Sistema Socioeducativo, da Secretaria de Estado de
Justiça e Cidadania do Distrito Federal, no período de 04/10/2023 a 13/10/2023, por
motivo de férias regulamentares.

JAIME SANTANA DE SOUSA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 345, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023
A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições da delegação de competência que trata o artigo 2°, inciso VI, da Portaria n°
141, de 5 de julho de 2019, publicada no DODF n° 127, de 9 de julho de 2019, resolve:
AVERBAR TEMPO DE SERVIÇO prestado por THIAGO WAGNER DE MORAES
ALVES, matrícula 240.418-4, ocupante do cargo efetivo de Agente Socioeducativo,
sendo 2.922 (dois mil, novecentos e vinte e dois) dias dias, referente ao período de
01/08/2007 a 31/07/2015, prestado ao Exército Brasileiro, conforme Certidão de
Tempo de Serviço Militar expedida pelo Ministério da Defesa, contados para efeito
de aposentadoria, nos termos do Processo SEI nº 00400-00064670/2023-73.

ALINNE CARVALHO PORTO

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

PORTARIA Nº 157, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO
FEDERAL no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III, V e VII, do artigo 105,
da Lei Orgânica do Distrito Federal e em conformidade com o que dispõe no Decreto
Distrital Nº 38.458, de 30 de agosto de 2017, que institui o Conselho de Saneamento Básico
do Distrito Federal - CONSAB/DF, bem como encaminhamento da 28ª Reunião Ordinária
do Conselho, realizada em 21 de setembro de 2023, onde ficou aprovada a criação de Grupo
de Trabalho com a finalidade de organizar e coordenar o processo de seleção de
representantes da sociedade civil do referido Conselho, para mandato de 2 (dois) anos,
contados a partir de fevereiro de 2024 a fevereiro de 2026, resolve:
Art. 1º Instituir o Grupo de Trabalho com a finalidade de organizar e coordenar o processo
de seleção de representantes da sociedade civil do Conselho de Saneamento Básico do
Distrito Federal - CONSAB/DF para mandato de 2 (dois) anos, contados a partir de
fevereiro de 2024 a fevereiro de 2026.
Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes órgãos e entidades e seus
respectivos representantes:
I - Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal - SODF
a) Titular: JÉSSICA DOS REIS RIBEIRO DO NASCIMENTO;
b) Suplente: NATÁLIA CRISTINA CHAGAS MENDES TEIXEIRA.
II - Universidade de Brasília - UNB
a) Titular: CRISTINA ELIA SILVEIRA BRANDÃO;
b) Suplente: ARIUSKA KARLA BARBOSA AMORIM.
III - Associação Brasileira de Engenharia Sanitária - ABES/DF
a) Titular: RAQUEL DE CARVALHO BROSTEL;
b) Suplente: ERNANI CIRIACO DE MIRANDA.
Art. 3º A Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal - SODF
exercerá a função de coordenação e relatoria do Grupo de Trabalho.
Parágrafo único. A Secretaria-Executiva do Conselho de Saneamento Básico do Distrito
Federal - CONSAB/DF fornecerá o apoio administrativo necessário ao funcionamento do
Grupo de Trabalho.
Art. 4º O Grupo de Trabalho realizará suas atividades até a publicação da nova Portaria com
a indicação dos novos representantes da sociedade civil do CONSAB/DF.
Art. 5º As funções dos representantes do Grupo de Trabalho serão consideradas prestação
de serviço público relevante, sem remuneração.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 159, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 105, Parágrafo
único, Inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e com base no Decreto nº
32.598/2010, que aprova as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e
Contabilidade do Distrito Federal e dá outras providências, resolve:
Art. 1º Constituir Comissão Inventariante de Bens Patrimoniais para realizar o inventário
físico dos bens patrimoniais móveis e semovente e bens imóveis da Secretaria de Estado de
Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, referente ao exercício 2023.
Art. 2º A comissão será composta por TARLEY RIBEIRO DE AZEVEDO, matrícula nº
281.243-6 - Presidente, ANA PAULA SILVA LIMA, matrícula nº 281.051-4 - Secretária,
RAFAEL DE JESUS DA CRUZ, matrícula nº 273.976-3, ANDRE WILLIAM NUNES
MATIAS, matrícula nº 275.511-4, DOUGLAS DE OLIVEIRA DA SILVA, matrícula nº
279.790-9, BRUNO DOS REIS SANTANA, matrícula nº 280.939-7 e MATHEUS VIANA
CHAVES DA COSTA, matrícula nº 279.983-3 - Membros.
Art. 3º Os responsáveis pelas unidades administrativas deverão permitir de todas as formas
possíveis o acesso da Comissão às dependências onde existam bens a inventariar.
Art. 4º O inventário será elaborado nos termos da Instrução Normativa 1 de 17/08/2015 -
SUCON/SEF, com as alterações da Instrução Normativa nº 04/2017-SUCON/SEF.,
publicada no DODF nº 159, de 17/08/2015 e da Instrução Normativa nº 04/2017-
SUCON/SEF, publicada no DODF nº 175, de 11/09/2017.
Art. 5º Ficam expressamente proibidas às movimentações patrimoniais durante o período
dos trabalhos da comissão, ressalvadas aquelas decorrentes de bens novos e/ou de
imperativa necessidade.
Art. 6º A comissão terá até o dia 31 de dezembro do corrente exercício para finalizar seus
trabalhos.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

PORTARIA Nº 128, DE 09 DE OUTUBRO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista o disposto no art. 44 e 45 da Lei complementar nº 840, de 23
de dezembro de 2011, com o Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, resolve:
DESIGNAR ANDREA SOUSA ARAUJO BAUFAKER, matrícula 16616405, Técnico em
Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária, para substituir DEISI EMANOELA DA
SILVA TEIXEIRA, matrícula 16616537, GERENTE DE DESENVOLVIMENTO DE
PESSOAS, Símbolo CPC-08, no período de 16/10/2023 à 01/11/2023, por motivo de
afastamento legal da titular do cargo. Processo: 00070-00014977/2018-91.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUEZ

PORTARIA Nº 129, DE 09 DE OUTUBRO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista o disposto no art. 44 e 45 da Lei complementar nº 840, de 23
de dezembro de 2011, com o Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, resolve:
DESIGNAR GUSTAVO CARVALHO PARANHOS, matrícula 1985752, Gerente de
Projetos e Fiscalização de Obras, para substituir EMANUEL FERNANDES LACERDA,
matrícula 16920309, Diretor da Diretoria de Engenharia, Símbolo CPE-07, no período de
06/11/2023 à 12/11/2023, por motivo de afastamento do titular do cargo. Processo: 00070-
00004194/2023-66.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUEZ

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 09 de outubro de 2023

Processo: 04008-00001207/2023-69. Interessado: LEANDRO BATISTA REIS, matrícula
02823472-3, Ouvidor, da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do
Distrito Federal. Assunto: AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM. Fundamentado no Art. 6º do
Decreto nº 45.001, de 26 de setembro de 2023, AUTORIZO o deslocamento, com ônus
para o Distrito Federal, referente ao pagamento de Passagens Aéreas e Diárias ao servidor
supracitado, em virtude de viagem ao Município de São Paulo-SP. Objetivo/Evento:
“Participação do Seminário Nacional de Ouvidorias”. Período da viagem: 30 de outubro a
1° de novembro de 2023, conforme constam nos autos do processo em epígrafe.

GUSTAVO CARVALHO AMARAL

EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO SEM ENCARGOS Nº 11
Extrato do Termo de Doação sem Encargos, celebrado entre Secretaria de Estado de
Ciência e Tecnologia e Inovação do Distrito Federal, com sede na Praça do Buriti, Anexo
do Palácio do Buriti,14° Andar, Sala 1401, 1411 e 1415, Brasília/DF, CEP 70.075-900,
inscrita no CNPJ sob o nº 32.621.983/0001- 70, neste ato representada por GUSTAVO
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